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PORTARIA Nº 001/2020– SMAS.  Marcolândia-(PI), 02 de Março de 2020. 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. 
FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO, no uso das atribuições que lhe confere os Art. 
73, XXIV e Art. 74 da Lei Orgânica do Município de Marcolândia – Piauí. 
Combinado com art. 37 da Constituição Federal de 1.988. Etc. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR, THAÍS CARVALHO ARAÚJO, portadora do CPF sob o 
nº 074.276.734-50, em conformidade com o Art. 42, III, “a” da Lei Municipal 
N.º 273 de 28 de Setembro de 2015 (Estrutura Administrativa do Município),  
para exercer o cargo em COMISSÃO de COORDENADORA DA DIVISÃO DE 
APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), VINCULADO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE  MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ. 

 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário a presente PORTARIA, 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Marcolândia, Estado do 
Piauí. Aos Dois Dias do Mês de Março de Dois Mil e Vinte. (02/03/2020.) 
 

 


